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ATA DA REUNIÃO PLANO DE MÍDIA -- ELEIÇÓES 2020

Aos 05 (cinco) dias do mês de outubro do ano de 2020, nas dependências do
Cartório Eleitoral de Muniz Freire —— 19ª ZE, sob a presidência remota do Dr.
Marcelo Mattar Coutinho, MM juíz Eleitoral, acompanhando remotamente esta
reunião, bem como, da mesma forma, o Dr. Elion Vargas Teixeira, Promotor
Eleitoral, deu«se inicio, as 11h, a Reunião sobre o Plano de Mídia e ao sorteio para a
escolha da ordem de veiculação da propaganda de cada parndo ou coligação,
visando as Eleições Municipais de 2020, nos termos do art. 50 da Lei 9504/97 e
art. 53 da Resolução TSE 23.610/2019, onde, atendendo a convocação deste juízo,
compareceram os representantes das Coligações e Partidos concorrentes ao Pleno
de 2020, conforme relação de presença que se segue, bem como os representantes

» das Emissoras de Rádio autorizada neste Município de Ékilªunizez Freire/ES. iniciada a
reunião, foram realizados os procedimentos no sistema informatizado da justiça
eleitoral (HE), com o acompanhamento dos presentes. Quanto às “sobras de
tempo” ficou acordado entre os presentes que serão utilizadas pela Justiça Eleitoral
para divulgação de informações aos eleitores sobre boas práticas no dia do pleito,
sobretudo no que se refere às regras de higiene em razão da pandemia do Cond—19.
Na sequência, foi realizado o sorteio que definiu a ordem de apresentação dos
Partidos/Coligações no primeiro dia de propaganda eleitoral gratuira, cuio resultado
está anexado à presente ata. Em seguida, foram emitidos pelo Sistema de Horário
Eleitoral, desenvolvido pelo TSE, os seguintes relatórios: Ordem de veiculação,
Distribuição de tempo, Escala horária de propaganda em rede para Rádio,
Programação por dia—inserções, Distribuição Geral de inserções, Distribuição de
Inserções - Programação de por Partido/ Coligação, que também se encontram
anexados à presente ata e vão devidamente assinada por todos. Quanto à entrega
dos meios magnéticos, ficou estabelecido: 1) programação em Rede para Rádios:
a entrega do material pelo Partido/ Coligação às Radios deverá ser feita 24 horas
úteis arnies da veiculação. 2) inserções para Rádio: a entrega do marcriai deverá
(,levera ser feira 24 horas úreis antes da veiculação. Vencida esta etapa do acordo,
seguiu—se definindo que os meios magnéticos, contendo o material a ser veiculado
serão entregues por e—mail (Rádio Piaçu: radiooiacufmáilgmailcom; Rádio Muniz
FM: radiomunízfm©hotmail.com) no formato MP3 para todos os tipos de
propaganda. Ficou acordado entre todos que, após assinada a ata será enviada por
aplicativo de mensagem eletrônica em até 24 horas. Por fim, o servidor JOÃO
AUGUSTO LERBACK jACOBSEN deu por encerrado o debate sobre os temas
acima e lavrou o presente termos, para todos os fins de garantia de direito.
Nada mais havendo, às 11:51 horas, deu—se por encerrado os trabalhos.
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